
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202509/0545
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Pendente
Nível Orgânico: Outros

Orgão / Serviço: Comunidade Intermunicipal do Oeste
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Especiais
Carreira: Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação

Categoria: Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1863,62
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:
Exercício do conteúdo funcional inerente à carreira de Especialista de Sistemas e 
Tecnologias de Informação, tendo como conteúdo funcional o descrito no anexo 
III ao Decreto-Lei n.º 88/2023, de 10 de outubro, a que se refere o respetivo 
artigo n.º 10

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Informática

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Tecnologias Electrotecnia / Informática / Automação / 
Controlo

Engenharia Informática e 
Telecomunicações 

Tecnologias Electrotecnia / Informática / Automação / 
Controlo

Engenharia Electrotécnica e 
Computadores   

Tecnologias Electrotecnia / Informática / Automação / 
Controlo

Engenharia Informática e de Sistemas

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Comunidade 
Intermunicipal do 
Oeste

1 Avenida General Pedro 
Cardoso , n.º 9

Caldas da Rainha 2500922 CALDAS 
DA RAINHA

Leiria                    
             

Caldas da Rainha   
                    

Total Postos de Trabalho: 1

1



Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: Página eletrónica de recrutamento da OesteCIM: 
https://recrutamento.oestecim.pt

Contacto: recrutamento@oestecim.pt
Data Publicitação: 2025-09-19

Data Limite: 2025-10-16

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: DR nº. 180 de 18/09/2025
Texto Publicado em Jornal Oficial: AVISO N.º RH_102/2025 Procedimento concursal comum para constituição de 

vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de um (1) posto de 
trabalho, na carreira e categoria de Especialista de Sistemas e Tecnologias de 
Informação 1. Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na sua redação atual, e dos artigos 4.º e 11.º da Portaria n.º 
233/2022, de 9 de setembro, torna-se público que, por despacho do Primeiro 
Secretário, de oito de setembro, se encontra aberto, pelo prazo de vinte (20) 
dias úteis, a contar da data de publicação do presente extrato no Diário da 
República, o seguinte procedimento concursal: Procedimento concursal comum 
para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de 
um (1) posto de trabalho, previsto e não ocupado do mapa de pessoal para o 
ano de 2025, na carreira e categoria de Especialista de Sistemas e Tecnologias 
de Informação. 2. Para efeitos do estipulado no n.º 3, do artigo 5.º da Portaria 
n.º 233/2022, de 9 de setembro, declara-se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento na Comunidade Intermunicipal do Oeste, doravante designada 
por OesteCIM. De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, homologada pelo Secretário de 
Estado da Administração Local, em 15 de julho de 2014, "As autarquias locais, 
não têm de consultar a Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 
Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação". 3. Legislação aplicável: o presente 
concurso rege-se pelo disposto na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, (LTFP), na 
sua redação atual, na Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, no Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, (CPA), na sua redação atual, e no Decreto-Lei n.º 
29/2001, de 3 de fevereiro. 4. Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, 
publicado no Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de março de 2000, faz-
se constar a seguinte menção: "Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação". 
5. Local de trabalho: as funções inerentes ao posto de trabalho a concurso serão 
desempenhadas na área de abrangência da OesteCIM. 6. Caraterização do posto 
de trabalho: na área e com o conteúdo funcional descrito no mapa de pessoal da 
OesteCIM. Área: Divisão de Desenvolvimento Económico e Promoção Turística 
Intermunicipal Conteúdo Funcional: Exercício do conteúdo funcional inerente à 
carreira de Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação, tendo como 
conteúdo funcional o descrito no anexo III ao Decreto-Lei n.º 88/2023, de 10 de 
outubro, a que se refere o respetivo artigo n.º 10. 6.1. A descrição do conteúdo 
funcional não prejudica, nos termos do n.º 1 do artigo 81.º da LTFP, a atribuição 
aos trabalhadores de funções que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, 
para as quais os trabalhadores detenham a qualificação profissional adequada e 
que não impliquem desvalorização profissional. 7. Posicionamento 
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remuneratório: nos termos do disposto no artigo 38.º da LTFP, a posição 
remuneratória de referência é a 1.ª posição remuneratória /nível remuneratório 
24, da carreira especial de Especialista de Sistemas e Tecnologias de 
Informação, correspondente ao valor de 1.863,62€ (mil e oitocentos e sessenta 
e três euros e sessenta e dois cêntimos) da tabela remuneratória única (TRU). 8. 
Requisitos de admissão: os candidatos ao procedimento devem reunir os 
requisitos gerais e específicos, legalmente exigidos, até à data-limite de 
apresentação das candidaturas, determinando a exclusão do candidato do 
procedimento concursal a não confirmação da veracidade dos dados de 
candidatura (n.º 2 e n.º 3 do artigo 14.º da Portaria). 8.1. Requisitos gerais de 
admissão: os previstos no artigo 17.º da LTFP, nomeadamente: - Nacionalidade 
portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção 
internacional ou por lei especial; - 18 anos de idade completos; - Não inibição do 
exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se 
propõe desempenhar; - Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; - Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 8.2. 
Requisitos específicos de admissão: nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 
do artigo 86.º da LTFP, os candidatos deverão ser detentores do nível 
habilitacional de grau de complexidade funcional 3, sendo que, nos termos do 
n.º 1 do artigo 34.º da LTFP, apenas podem ser admitidos os candidatos 
titulares do seguinte nível habilitacional e área de formação: O posto de trabalho 
destina-se a ser preenchido por candidatos que detenham licenciatura, ou grau 
académico superior, que corresponda às formações que se inserem enquanto 
principal ou secundária, na área de estudo n.º 48 Informática, do grupo 4 
Ciências, Matemática e Informática, em concreto nas áreas 480 Informática, 481 
Ciências Informáticas, 482 Informática na ótica do utilizador e 489 Informática – 
programas não classificados noutra área de formação, de acordo com a 
Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação – CNAEF – aprovada 
pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de março. No presente procedimento 
concursal não existe a possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional. Os candidatos detentores de habilitação 
estrangeira devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo de grau 
académico, nos termos da legislação aplicável. 9. Âmbito do recrutamento: ao 
abrigo do n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, nos limites do mapa anual global podem 
ser recrutados trabalhadores com vínculo de emprego público a termo ou sem 
vínculo de emprego público, mediante procedimento concursal a que possam 
concorrer os trabalhadores com e sem vínculo de emprego público. 9.1. Não será 
dada qualquer prioridade aos candidatos aprovados com vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, previamente estabelecido. 9.2. Para efeitos da alínea k) do n.º 3 
do artigo 11.º da Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, se 
encontrem integrados na carreira, e não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento. 10. 
Forma de apresentação de candidaturas: as candidaturas deverão ser 
formalizadas, mediante preenchimento de formulário de candidatura, nos termos 
dos n.º 1 e n.º 2 do artigo 13.º da Portaria, disponível na página eletrónica de 
recrutamento da OesteCIM (https://recrutamento.oestecim.pt), em formato PDF, 
até ao limite de 20 MB, sob pena de exclusão. 10.1. Prazo de apresentação de 
candidaturas: 20 dias úteis, contados da data de publicação do aviso de abertura 
na 2.ª Série do Diário da República, nos termos do artigo 12.º da Portaria. 10.2. 
A apresentação de candidaturas deverá ser acompanhada dos seguintes 
documentos, sob pena de exclusão: a) Fotocópia legível do certificado de 
habilitações, sendo que os candidatos detentores de habilitações literárias 
obtidas no estrangeiro, sob pena de exclusão, deverão apresentar, 
simultaneamente, documento comprovativo das suas habilitações 
correspondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela 
legislação portuguesa aplicável; b) Currículo profissional atualizado, detalhado, 
devidamente datado e assinado, do qual conste a identificação pessoal, 
habilitações literárias, experiência profissional e formação profissional 
frequentada com alusão à sua duração; c) Fotocópia dos documentos 
comprovativos de formação profissional, com indicação da entidade promotora, 
data de frequência e carga horária (em horas), relacionada com o conteúdo 
funcional do posto de trabalho para que se candidata; d) Para os candidatos 
detentores de vínculo de emprego público, declaração, devidamente autenticada 
e atualizada, comprovativa da titularidade de relação jurídica de emprego 
público, emitida pelo serviço onde exerce funções, com data reportada ao prazo 
estabelecido para apresentação das candidaturas, onde conste: i) Modalidade da 
relação jurídica de emprego público, bem como a carreira e categoria de que 
seja titular, a respetiva antiguidade na carreira, categoria e no exercício de 
funções públicas, a posição e o nível remuneratórios atualmente detidos; ii) 
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Atribuição/competência /atividade executada do posto de trabalho que ocupa ou 
que tenha ocupado em anos anteriores, com indicação do serviço onde o 
candidato exerce funções, e que apresente identidade funcional com o do posto 
de trabalho a que se candidata, bem como data a partir da qual o exerce 
(fazendo distinção caso existam alterações ao longo dos anos de carreira); iii) A 
avaliação de desempenho (quantitativa e qualitativa) relativa aos últimos três 
ciclos avaliativos ou, sendo o caso, indicação dos motivos de não avaliação em 
um ou mais períodos. 10.3. A não apresentação de documentos comprovativos 
do preenchimento dos requisitos, quando a falta desses documentos seja 
determinante para a decisão sobre os métodos de seleção a aplicar, bem como a 
não confirmação da veracidade dos dados da candidatura determina a exclusão 
do candidato do procedimento concursal (alínea a) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 
14.º da Portaria). 10.4. Os candidatos são dispensados da entrega, aquando da 
candidatura, dos documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de 
admissão, constantes do ponto 8.1. do presente aviso, desde que declarem, sob 
compromisso de honra, no formulário de candidatura a situação precisa em que 
se encontram relativamente a esses requisitos (alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º 
da Portaria). 10.5. Para além do referido nos pontos anteriores, implica, ainda, a 
exclusão dos candidatos do procedimento concursal o não preenchimento ou 
preenchimento incorreto dos elementos relevantes do formulário de candidatura, 
a apresentação de candidatura fora do prazo fixado no presente aviso e a falta 
de declaração da reunião dos requisitos de admissão. 10.6. Assiste ao júri a 
faculdade de exigir aos candidatos a apresentação de documentos 
comprovativos de factos por eles referidos no currículo que possam relevar para 
a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados 
(n.º 3 do artigo 15.º da Portaria). 10.7. Os candidatos portadores de deficiência, 
com um grau de incapacidade igual ou superior a 60%, são dispensados de 
apresentação imediata de documento comprovativo, devendo declarar, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, 
bem como mencionar os meios de comunicação/expressão que necessitam na 
aplicação dos métodos de seleção, nos termos do disposto nos artigos 6.º e 7.º 
do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro. 11. Métodos de seleção: nos 
termos do disposto no artigo 36.º da LTFP, conjugado com o artigo 17.º da 
Portaria, estabelecem-se os métodos de seleção obrigatórios, consoante a 
situação jurídico funcional do candidato e atendendo às funções a exercer. 11.1. 
Para os candidatos que não estão abrangidos pelo n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, 
os métodos de seleção a aplicar são a Prova de Conhecimentos e a Avaliação 
Psicológica como métodos de seleção obrigatórios e a Entrevista de Avaliação de 
Competências como método de seleção facultativo, sendo que: 11.1.1. A Prova 
de Conhecimentos (PC) tem uma ponderação de 60% da nota final e visa avaliar 
os conhecimentos académicos e/ou profissionais e a capacidade para aplicar os 
mesmos a situações concretas no exercício de determinada função, bem como 
avaliar o adequado conhecimento e utilização da língua portuguesa. A prova será 
de realização individual, assumindo a forma escrita, e natureza teórica, com 
possibilidade de consulta, terá uma duração de 90 minutos, sendo a valoração 
expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às 
centésimas. A prova versará sobre matéria relacionada com as exigências da 
função, fixando-se a legislação de enquadramento para os temas objeto da 
prova e para as quais deverão ser consideradas todas as atualizações e 
alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à legislação indicada no 
presente aviso até à data de realização da prova de conhecimentos, a saber: 
Matérias de conhecimento geral: - Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual; - Código de Procedimento Administrativo (CPA), Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 5 de janeiro; - Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro; - Código do Trabalho (CT), Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro; - Constituição da República Portuguesa; Matérias de conhecimento 
específico: Legislação: - Lei n.º 46/2018, de 13 de agosto; - Decreto-Lei n.º 
65/2021, de 30 de junho. Bibliografia: Pedro Veiga, Tecnologias e Sistemas de 
Informação, Redes e Segurança, SPI – Sociedade Portuguesa de Inovação, 
Porto, 2004, ISBN: 972-8589-39-5, disponível em 
https://www.spi.pt/documents/books/inovacao_autarquia/tecnologia.html; Luís 
Borges Gouveia e João Ranito, Sistemas de Informação de Apoio à Gestão, SPI – 
Sociedade Portuguesa de Inovação, Porto, 2004, ISBN: 972-8589-43-3, 
disponível em 
https://www.spi.pt/documents/books/inovacao_autarquia/sistemas.html. 11.1.2. 
A Avaliação Psicológica (AP) visa avaliar aptidões, características de 
personalidade e/ou competências comportamentais dos candidatos, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido, podendo comportar 
uma ou mais fases. A avaliação é aferida nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da 
Portaria, através das menções classificativas de Apto e Não Apto. 11.1.3. A 
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Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) tem uma ponderação de 40% da 
nota final e visa obter informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o 
exercício da função. A entrevista é vertida num guião de entrevista associado a 
uma grelha de avaliação individual, sendo avaliada numa escala de zero a vinte 
valores, expressa até às centésimas, obtida através da aplicação de média 
ponderada da classificação dos parâmetros a avaliar, sendo o resultado 
determinado pela seguinte fórmula: EAC = (30 % x OSP + 20 % x OPMI + 25 
% x OPGP + 25% x OPAS) Competências a avaliar: ORIENTAÇÃO PARA O 
SERVIÇO PÚBLICO (OSP): Capacidade de atuar de acordo com os valores e 
princípios éticos, revelando compromisso com a missão do serviço público e 
contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para incrementar a confiança 
e reforçar a imagem de uma Administração Pública (AP) ao serviço do interesse 
coletivo. ORIENTAÇÃO PARA A MUDANÇA E INOVAÇÃO (OPMI): Capacidade de 
encarar a mudança como uma oportunidade de melhoria e evolução e evidenciar 
abertura a novas ideias e soluções que permitem uma resposta consequente aos 
desafios atuais e futuros da Administração Pública. ORGANIZAÇÃO, 
PLANEAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS (OPGP): Capacidade de assegurar uma 
utilização metódica de informações e equipamentos, garantir o cumprimento de 
prazos, procedimentos, custos e padrões de qualidade, gerir as expectativas das 
partes interessadas, realizar ou respeitar o planeamento da atividade, sua e de 
outros, e preparar-se antecipadamente para as tarefas e atividades. 
ORIENTAÇÃO PARA A SEGURANÇA (OPAS): Capacidade de priorizar a segurança 
no trabalho em todas as atividades e decisões, seguir as regras e procedimentos 
relacionados com a segurança, identificar, avaliar e mitigar riscos para si, para os 
outros e para o meio ambiente, identificar oportunidades de melhoria nos 
procedimentos e práticas de segurança. 11.1.4. Aos candidatos sem vínculo ou 
com vínculo, mas sem identidade funcional, a classificação final (CF) é obtida 
pela média ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método 
de seleção, expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a 
valoração até às centésimas, através da seguinte fórmula: CF = 60 % x PC + 40 
% x EAC 11.2. Para os candidatos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, 
os métodos de seleção a aplicar são a Avaliação Curricular e a Entrevista de 
Avaliação de Competências, sendo que: 11.2.1. A Avaliação Curricular (AC) tem 
uma ponderação de 40% da nota final e visa aferir os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a habilitação 
académica (HA) ou nível de qualificação, a formação profissional (FP), a 
experiência profissional (EP) e a avaliação do desempenho (AD), apenas sendo 
contabilizados os elementos relativos às habilitações, formação e experiência, na 
área do posto de trabalho pretendida, que se encontrem devidamente concluídos 
e documentalmente comprovados (nos termos previstos na ata de critérios). A 
avaliação é refletida numa Ficha de Avaliação Curricular e é expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da aplicação de média ponderada das classificações dos 
parâmetros a avaliar, sendo o resultado determinado pela seguinte fórmula: AC 
= (20 % x HA + 25 % x FP + 40 % x EP + 15 % x AD) 11.2.2. A Entrevista de 
Avaliação de Competências (EAC) tem uma ponderação de 60% da nota final e 
visa obter informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função, nomeadamente as competências relacionadas com (nos termos previstos 
na ata de critérios): a) Orientação para o Serviço Público (OSP); b) Orientação 
para a Mudança e Inovação (OPMI); c) Organização, Planeamento e Gestão de 
Projetos (OPGP); d) Orientação para a Segurança (OPAS). A entrevista é vertida 
num guião de entrevista associado a uma grelha de avaliação individual, sendo 
avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até às centésimas, obtida 
através da aplicação de média ponderada da classificação dos parâmetros a 
avaliar, sendo o resultado determinado pela seguinte fórmula: EAC = (30 % x 
OSP + 20 % x OPMI + 25 % x OPGP + 25% x OPAS) 11.2.3. Aos candidatos 
com vínculo e com identidade funcional, a classificação final (CF) é obtida pela 
média ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção, expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração 
até às centésimas, através da seguinte fórmula: CF = 40 % x AC + 60 % x EAC 
11.2.4. Os métodos de seleção Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de 
Competências podem ser afastados pelos candidatos através de declaração 
escrita, aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos para os restantes 
candidatos. 11.3. Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria, cada um 
dos métodos de seleção serão aplicados de forma faseada, da seguinte forma: a) 
Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, apenas do 
primeiro método obrigatório; b) Aplicação do segundo método e dos métodos 
seguintes apenas a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente 
anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 30 candidatos, por ordem 
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decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 
jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades; c) Dispensa de aplicação 
do segundo método ou dos métodos seguintes aos restantes candidatos, que se 
consideram excluídos. 11.4. Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 21.º da 
Portaria, considera-se excluído do procedimento concursal o candidato: a) Que 
tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes; b) Que tenha obtido um 
juízo de Não Apto num dos métodos de seleção ou numa das suas fases. 12. A 
ordenação final dos candidatos que completem o procedimento concursal, com 
aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada por ordem 
decrescente da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção, expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas, nos termos do disposto no 
artigo 23.º da Portaria. 12.1. A lista de ordenação final dos candidatos 
aprovados é unitária, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido 
aplicados diferentes métodos de seleção. 12.2. Em situações de igualdade de 
valoração, aplicar-se-á o disposto no n.º 1 do artigo 66.º da LTFP e no artigo 
24.º da Portaria. Subsistindo o empate após a aplicação das referidas 
disposições legais, a ordenação dos candidatos será efetuada em função dos 
seguintes critérios: a) Avaliação obtida na prova de conhecimentos ou avaliação 
curricular (candidato sem vínculo ou candidato com vínculo e identidade com o 
posto de trabalho); b) Avaliação obtida na competência, Orientação para o 
Serviço Público; c) Avaliação obtida na competência, Orientação para a 
Segurança. 13. As notificações e convocatórias aos candidatos são efetuadas por 
correio eletrónico, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 6.º da Portaria. 
13.1. De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 16.º da Portaria, os 
candidatos excluídos serão notificados para a realização da audiência dos 
interessados nos termos dos artigos 121.º e 122.º do CPA, devendo para o 
efeito, obrigatoriamente, clicar na notificação enviada através do e-mail onde 
consta “clique aqui para fazer alegações”. 13.2. De acordo com o disposto no 
artigo 16.º da Portaria, os candidatos admitidos serão convocados para a 
realização dos métodos de seleção, com indicação do local ou da infraestrutura 
para a sua realização a distância, bem como data e horário em que os mesmos 
devam ter lugar. 14. A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção, ou respetiva fase, é efetuada através de lista, ordenada 
alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações do 
empregador público e disponibilizada na página eletrónica de recrutamento da 
OesteCIM, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º da Portaria. 14.1. 
Após homologação, a lista de ordenação final é afixada em local visível e público 
das instalações do empregador público e disponibilizada na página eletrónica de 
recrutamento da OesteCIM, sendo ainda publicado, por extrato, um aviso na 2.ª 
série do Diário da República com informação sobre a sua publicitação, nos 
termos do disposto no n.º 4 do artigo 25.º da Portaria. 14.2. Nos termos dos 
números 5 e 6, do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, se, 
em resultado do presente procedimento concursal comum, a lista de ordenação 
final, devidamente homologada, contiver um número de candidatos aprovados 
superior ao do posto de trabalho a ocupar, é constituída reserva de 
recrutamento interna para ocupação de idênticos postos de trabalho, válida pelo 
período de 18 meses após a data de homologação da lista de ordenação final. 
15. Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, os candidatos com deficiência, com um grau de incapacidade 
igual ou superior a 60%, têm preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 16. Composição do Júri 
Presidente: Paulo Alexandre Carvalho Fialho, Especialista de Sistemas e 
Tecnologias de Informação da OesteCIM; 1º Vogal Efetivo: Helena Isabel Simões 
dos Santos, Chefe de Divisão de Gestão Financeira, Património e Recursos 
Humanos da OesteCIM, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e 
impedimentos; 2º Vogal Efetivo: Emanuel Ferreira Rocha Pontes, Especialista de 
Sistemas e Tecnologias de Informação dos SMAS de Torres Vedras; 1º Vogal 
Suplente: Pedro Alexandre da Silva Dias Ferreira, Técnico Superior da OesteCIM; 
2ª Vogal Suplente: Sofia Margarida Marques Bernardino, Técnica Superior da 
OesteCIM. Caldas da Rainha, 8 de setembro de 2025 O Primeiro Secretário, 
Paulo Simões 
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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